
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI,  Prefeita  de Birigui,  Estado de São Paulo,

usando das suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei

Federal nº 14.133/21, e no Decreto Municipal nº 7.799/25, em atenção à Requisição de

Serviços nº  336/2026,  TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que

AUTORIZA a  contratação  da  TCS  BRASIL  SERVIÇOS  LTDA.,  CNPJ  Nº

27.768.275/0001-26, no valor total de R$ 2.772,00 (dois mil, setecentos e setenta e dois

reais), para  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSO DE CAPACITAÇÃO REFERENTE À

LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  DESTINADOS  À  02  (DOIS)

SERVIDORES  QUE  ATUAM  NA  ÁREA  –  SECRETARIA  DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com fulcro no artigo 74, III, alínea “f” da

Lei Federal nº 14.133/21, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos 20 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e

seis.

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI
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